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ANEXO I
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO - TRABALHO REMOTO

Nome:

Matrícula:

E-mail Funcional e/ou pessoal:

Celular: (  )

Cargo:

Unidade de trabalho:

Endereço Trabalho Remoto:

E-mail Funcional e/ou pessoal:

Celular:

Aplicativo de comunicação utilizado no celular:

Possui outros meios de comunicação () Não
(   ) Sim. Quais ? ________________________________
________________________________

Declaro enquadrar na situação disposta:

(  ) do art. 8º, Inciso I, Alínea _____;
(  ) do art. 8º, §3º;
(  ) do art. 9, Inciso I;
(....) ou II (....), do Decreto nº 6.072, de 21 de março de 2020; 

e ter ciência e estar de acordo com os termos estabelecidos no referido 
Decreto comprometendo-me a cumprir todas as disposições citadas nesta 
Instrução Normativa, estando ainda ciente de que o seu descumprimento 
implicará em desligamento automático do regime do trabalho remoto por 
parte da SEFAZ.

Palmas, ____ de _____________________  de ___________. .

_______________________________
Servidor

Nome:

Matrícula:

E-mail Funcional e/ou pessoal:

Celular: ()

Cargo:

Unidade de trabalho:

Gestor da unidade:

Superior imediato:

DISPOSIÇÕES GERAIS

Considera-se como trabalho remoto, no presente TERMO DE 
ANUÊNCIA, a modalidade de prestação da jornada laboral em que o 
servidor público executa parte ou a totalidade de suas atribuições fora 
das dependências físicas da SEFAZ;

DA MODALIDADE DE TRABALHO REMOTO

I - Conforme acordado entre o servidor público e a Chefia 
Imediata, opta-se pelo modelo de trabalho remoto:

() Parcial

Com carga horária semanal de _________ horas, conforme 
ajustado entre o servidor e a Chefia Imediata.

() Integral

Devendo comparecer ao Órgão de lotação a critério da Chefia 
Imediata, mediante a demanda e a necessidade da unidade.

II - O servidor público deverá permanecer acessível nos dias 
de trabalho remoto pelo mesmo período estabelecido na sua jornada de 
trabalho presencial.

DOS DIREITOS DO SERVIDOR PÚBLICO EM TRABALHO 
REMOTO

I - Os efeitos jurídicos das atividades realizadas em regime de 
Trabalho Remoto equiparam-se àqueles decorrentes da atividade laboral 
exercida mediante subordinação pessoal e direta, nas dependências da 
SEFAZ.

II - Realizar as tarefas nos períodos que lhe forem mais 
convenientes, respeitados os prazos de entrega estabelecidos pelo Chefe 
Imediato da sua Unidade de lotação.

DOS DEVERES DO SERVIDOR PÚBLICO EM TRABALHO 
REMOTO

I - cumprir as metas de produtividade estabelecidas neste 
TERMO DE ANUÊNCIA.

II - desempenhar suas atribuições, neste momento, no Estado 
do Tocantins e à disposição do Órgão durante o horário de expediente, 
de acordo com a jornada normal de trabalho, para contato telefônico ou 
eletrônico.

III - atender às convocações para comparecimento às 
dependências da Secretaria, sempre que determinado pelos seus 
superiores;




